
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA Nº 149 de 27 de Janeiro de 2023

            Autoriza participação de servidor.

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e
considerando o que consta nos autos do Processo n° 23113.054958/2022-94;

R E S O L V E:

Art. 1º Autorizar a liberação da Professora do Magistério Superior, Yzila Liziane Farias Maia de
Araujo, Matrícula SIAPE nº 2926781, lotada no Departamento de Biologia do Centro de Ciências
Biológicas e da Saúde- DBI/CCBS, para participar do "Projeto Estruturante PNLD", objeto do
Contrato nº 17/2023 - UFS, firmado com a FAPESE, com remuneração, como coordenadora.

Art. 2º A participação deverá ser limitada a 416 (quatrocentas e dezesseis) horas anuais, em
observância à Resolução nº 12/2018-CONSU.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeitos retroativos a 23/01/2023, devendo ser
publicada no Boletim Interno de Serviço desta Universidade.

 

     PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE

 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho

REITOR

 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº
2.200-2/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves
Públicas Brasileira-ICP-Brasil.O documento assinado
pode ser baixado através do endereço eletrônico
https://sipac.ufs.br/public/jsp/boletim_servico/busca_ava
ncada.jsf, através do número e ano da portaria.



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA Nº 150 de 27 de Janeiro de 2023

            Autoriza participação de servidor.

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e
considerando o que consta nos autos do Processo n° 23113.054958/2022-94;

R E S O L V E:

Art. 1º Autorizar a liberação da Professora do Magistério Superior, Aline Lima de Oliveira
Nepomuceno, Matrícula SIAPE nº 1048560, lotada no Departamento de Biologia do Centro de
Ciências Biológicas e da Saúde - DBI/CCBS, para participar do "Projeto Estruturante PNLD",
objeto do Contrato nº 17/2023- UFS, firmado com a FAPESE, com remuneração.

Art. 2º A participação deverá ser limitada a 416 (quatrocentas e dezesseis) horas anuais, em
observância à Resolução nº 12/2018-CONSU.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeitos retroativos a 23/01/2023, devendo ser
publicada no Boletim Interno de Serviço desta Universidade.

 

     PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE

 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho

REITOR

 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº
2.200-2/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves
Públicas Brasileira-ICP-Brasil.O documento assinado
pode ser baixado através do endereço eletrônico
https://sipac.ufs.br/public/jsp/boletim_servico/busca_ava
ncada.jsf, através do número e ano da portaria.



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA Nº 151 de 27 de Janeiro de 2023

            Autoriza participação de servidor.

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e
considerando o que consta nos autos do Processo n° 23113.054958/2022-94;

 

R E S O L V E:

Art. 1º Autorizar a liberação do Professor do Magistério Superior, Erivanildo Lopes da
Silva, Matrícula SIAPE nº º 1655045, lotado no Departamento de Química do Centro de Ciências
Exatas e Tecnologia - DQI/CCET, para participar do "Projeto Estruturante PNLD", objeto
do Contrato nº 17/2023- UFS, firmado com a FAPESE, com remuneração.

Art. 2º A participação deverá ser limitada a 416 (quatrocentas e dezesseis) horas anuais, em
observância à Resolução nº 12/2018-CONSU.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeitos retroativos a 23/01/2023, devendo ser
publicada no Boletim Interno de Serviço desta Universidade.

 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.

 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho

REITOR

 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº
2.200-2/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves
Públicas Brasileira-ICP-Brasil.O documento assinado
pode ser baixado através do endereço eletrônico
https://sipac.ufs.br/public/jsp/boletim_servico/busca_ava
ncada.jsf, através do número e ano da portaria.



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA Nº 152 de 27 de Janeiro de 2023

            Autoriza participação de servidor.

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e
considerando o que consta nos autos do Processo n° 23113.054958/2022-94;

 

R E S O L V E:

Art. 1º Autorizar a liberação do Professor do Magistério Superior, Clivio Pimentel
Junior, Matrícula SIAPE nº 1936453, lotado no Departamento de Biologia do Centro de Ciências
Biológicas e da Saúde - DBI/CCBS, para participar do "Projeto Estruturante PNLD", objeto
do Contrato nº 017/2023 - UFS, firmado com a FAPESE, com remuneração.

Art. 2º A participação deverá ser limitada a 416 (quatrocentas e dezesseis) horas anuais, em
observância à Resolução nº 12/2018-CONSU.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeitos retroativos a 23/01/2023, devendo ser
publicada no Boletim Interno de Serviço desta Universidade.

 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE

 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho

REITOR

 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº
2.200-2/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves
Públicas Brasileira-ICP-Brasil.O documento assinado
pode ser baixado através do endereço eletrônico
https://sipac.ufs.br/public/jsp/boletim_servico/busca_ava
ncada.jsf, através do número e ano da portaria.



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA Nº 153 de 27 de Janeiro de 2023

            Autoriza participação de servidor.

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e
considerando o que consta nos autos do Processo n° 23113.054958/2022-94;

 

R E S O L V E:

Art. 1º Autorizar a liberação do Professor do Magistério Superior, Vitor Curvelo Fontes
Belém, Matrícula SIAPE nº 2997152, lotado no Departamento de Comunicação Social do Centro
de Educação e Ciências Humanas - DCOS/CECH, para participar do "Projeto Estruturante
PNLD", objeto do Contrato nº 17/2023- UFS, firmado com a FAPESE, com remuneração.

Art. 2º A participação deverá ser limitada a 416 (quatrocentas e dezesseis) horas anuais, em
observância à Resolução nº 12/2018-CONSU.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeitos retroativos a 23/01/2023, devendo ser
publicada no Boletim Interno de Serviço desta Universidade.

 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE

 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho

REITOR

 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº
2.200-2/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves
Públicas Brasileira-ICP-Brasil.O documento assinado
pode ser baixado através do endereço eletrônico
https://sipac.ufs.br/public/jsp/boletim_servico/busca_ava
ncada.jsf, através do número e ano da portaria.



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA Nº 154 de 27 de Janeiro de 2023

            Autoriza participação de servidor.

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e
considerando o que consta nos autos do Processo n° 23113.054958/2022-94;

 

R E S O L V E:

Art. 1º Autorizar a liberação da Professora do Magistério Superior, Maíra Carneiro Bittencourt
Maia, Matrícula SIAPE nº 1279637, lotada no Departamento de Comunicação Social -
DCOS/CECH, para participar do "Projeto Estruturante PNLD", objeto do Contrato nº 17/2023 -
UFS, firmado com a FAPESE, com remuneração.

Art. 2º A participação deverá ser limitada a 416 (quatrocentas e dezesseis) horas anuais, em
observância à Resolução nº 12/2018-CONSU.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeitos retroativos a 23/01/2023, devendo ser
publicada no Boletim Interno de Serviço desta Universidade.

 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE

 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho

REITOR

 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº
2.200-2/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves
Públicas Brasileira-ICP-Brasil.O documento assinado
pode ser baixado através do endereço eletrônico
https://sipac.ufs.br/public/jsp/boletim_servico/busca_ava
ncada.jsf, através do número e ano da portaria.


